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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO  

Autuado o presente processo de cobrança executiva, organizada a documentação a ser 
encaminhada à Procuradoria-Geral da União (PGU/AGU) e, promovido o registro no Cadastro de 

Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares – CADIRREG, de que trata o art. 1º, §3º, da Resolução - 
TCU 241/2011, encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, via 

SEGEST/SCBEX, para os fins previstos no art. 81, inciso III, da Lei 8.443/1992.  
 

Responsável Data do trânsito em 

julgado  
Acórdão 

ALIOMAR DA ROCHA SOARES             28/06/2014 

 

 2092/2010-TCU –  

 2ªCÂMARA - 

CONDENATÓRIO 
 

 

SECEX-BA, em 25/07/2014. 

 
(Assinado eletronicamente) 
Elaina de Araújo Argollo 

Técnica Federal de Controle Externo 
Mat. 2402-3 

 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51652500.


	DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

